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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

        D  E  C  R  E  T  O    Nº 7.246,  DE  14  DE NOVEMBRO DE  2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, Prefeito do
Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São  Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas e etc...

D E C R E T A

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.461/2024, fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional

suplementar na importância de R$ 309.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

02     10 02 Encargos Municipais

955 28.846.0000.0004.0000 ENCARGOS 

ESPECIAIS 309.000,00
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
01 TESOURO
110 000 GERAL

          Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Superávit Financeiro:                                                                                                      
309.000,00
                                                                                                                                                          Fontes de Recurso

01 00     309.000,00 
Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Prefeitura do Município de Martinópolis, 14 de novembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

        Registrado neste Departamento no livro competente, publicado por Edital no lugar público de

costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP
    PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO

        D  E  C  R  E  T  O    Nº 7.247,  DE  14  DE  NOVEMBRO  DE  2025.

VALDECI  SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito
do  Município  de  Martinópolis,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são
conferidas e etc...

D E C R E T A

Art.1º- Nos termos da Lei 3.511/2025, fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional

especial na importância de R$ 2.226.453.000,00 distribuídos as seguintes dotações:
02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana
1032 15.451.0070.1016.0000 CONVÊNIOS, Emendas (Estaduais e Federais) 1.500.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 102 Convênio 100192/2025- Recape

1033 15.451.0070.1016.0000 CONVÊNIOS, Emendas (Estaduais e Federais) 626.453,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
05                                   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
800 054 Emenda 2796007-Dep.Alexandre Leite

1034 15.451.0070.1016.0000 CONVÊNIOS, Emendas (Estaduais e Federais) 100.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
801 018 Emenda2024.068.62720 Dep.Bragato(Recape)

  Art.  2º- O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo  anterior  será  coberto  com  recursos

provenientes de: 

Excesso:                                                                                                     
2.226.453,00
       Fontes de Recurso

02 00 1.600.000,00
05 00 626.453,00

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 14 de novembro de 2025.

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO
Prefeito

          Registrado neste Departamento no livro competente, publicado por Edital no lugar público

de costume, na data supra.

ADRIELLY DA SILVA PINHEIRO
Diretor do Departamento de Gestão Institucional e Expediente
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